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Nosso homenageado Milton Medeiros de Lima, senhor Milton como era conhecido no
bairro, era simples, do povo. Nasceu em 1939, em Minas Gerais, no distrito de Ponte Nova.
Veio para São Paulo, em 1960, em busca de uma vida melhor onde trabalhou de mecânico de
máquinas pesadas em uma metalúrgica até o ano de 1982. Naquele mesmo ano ele passou a
ser motorista de ônibus, trabalhou em várias viações, como Transleste e depois a Tupi, onde
se aposentou. Sempre pautou sua vida em prol da família, criou, com muito sacrifício, 3 filhas
mulheres e 2 filhos homens. Sempre teve os olhos voltados, também, para o social de sua
comunidade e consolidação do seu bairro.

Senhor  Milton  sempre  foi  uma referência  e  exemplo  ético  para  os  filhos,  netos,  e
amigos da sua comunidade, além dos conselhos que, de certa forma, como dito por suas filhas,
duas delas profissionais da educação pública (uma professora e outra quadro de apoio da rede
estadual de ensino), serviram para balizar grande parte de suas condutas.

Senhor Milton veio a falecer, aos 78 anos, no dia 16 de março de 2018, em decorrência
de infarto do miocárdio, deixando muitos ensinamentos e saudades. A comunidade onde viveu
entende  que  ele  foi  uma  pessoa  muito  importante  para  a  sua  construção  e,  por  isto,  é
merecedor desta homenagem póstuma que nominará um local de passagem de moradores que
se deslocam ao seus trabalhos e, principalmente, dos alunos da E.E Prof. Doutor Lauro Pereira
Travassos . Além da merecida homenagem, a denominação da via irá suprir a necessidade da
comunidade no que se refere à prestação de serviço dos correios e entregas de encomendas
etc.

Por todo o exposto acima e, não sendo nada mais justo e merecido perpetuar sua
memória dando o seu saudoso nome a essa travessa na zona sul de São Paulo, propomos
este projeto de lei,  solicitando aos nobres pares o empenho para a aprovação da presente
propositura.
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